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PREGÃO ELETRÔT{ICO NO PEOOs/zO24.SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00037.2024072210002-46

Torna-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, por meio do(a)
Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos
termos da Lei na 14.133, de Iq de abril de 2o2L, e demais normas aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

da
rlo

de agosto de 2O24

Critério de lulgamento: Mênor Preço por ltem
Modo de disputa: Abêrto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1, DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIçÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENS. MÉDICO-ODONTOLOGICO,
LABORATORIAL, UTENSíLIOS DOMÉSTICOS, MOBILÍÁRIO EM GERAL E
EQUIPAMENTOS E PROCESSAMENTOS DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE, conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em ltem, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao lÍcitante a participação em quantos ltem forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1. Poderão participar deste Prêgão interessados cujo ramo de atividadê seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

2.2. O licitante responsebíliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

Z.l. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ns
14.133, de ZOZL, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor indívidual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns
123, de 2006.

2.6. Não poderâo disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de partícipar da licitaçâo em decorrência dê sanção que lhe foi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n0 6.404, de L5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judícialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcío;

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
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ser obseruadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1a do art. 90 da Lei n0 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7 .2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. SENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçâo
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conÍorme o crítério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.L.1, e 7.LL.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhístas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instru mento convocatório;

3.4.2. nâo emprega menor de 1,8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de L6 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorue), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7" da Constituíção Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nq
8.213, de 1991.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133, de 2021.

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da Lei Complementar ne 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ lq ao 3e do art. 4s da Lei ns L4.133, de 2021.

para paÊicipação de microempresas e
empresas de pequeno poÊe, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no ceÊame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei
Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nq 14.133, de 2027, e neste Edital.

3,8. Os licitantes poderão retirar ou substitui!'a p!'oposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão públíca.

3.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.6.1. m

3.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.11.Caberá ao licitante interessado êm paÊicipar da licitâção
acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pêla Administraçáo
sua desconêxâo.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

e

t'
I
I



#*nnrru?s.ra _-;.'l;ai:,:lÍllr?.,1 }l L!ai i-lri;l

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabível;

4.L.3. Fabricante, quando cabível;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos vaÍores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhímentos da empresa nos úÍtimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de Íornecer os materiaís, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e quaÍidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsa bilização pelo Tribunal de Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso lX do art. 7l da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfatura mento por sobrepreço na
execução do contrato.

DA SESSÂO, CLASSTFTCAçÂO OIS
FORMULAçÃO TI:ítlf.rFa=fl
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente ínseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participaráo da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilízará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6.0 lance deverá ser ofeÊado por Menor Preço do ltem

5.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

d



ilr*nnrs*sir 
": r, ra { I d I Í ti; | ê ,{ i.: a,; . i: i i j: :

5.9. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lancês, q
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequÍvel.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.LL. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.L.A etapa de lances da sessão públíca terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco mínutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12,2.L. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderáo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.3.1. Não havendo lance final e Íechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cínco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5. 12.6.Serâo considerados intermediários os lances:
l- iguais ou inÍeriores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance;
ll - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julgamento.
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5.13. Após o térmíno dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o si
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances,

5.17..Qua ã sistema eletrônico para o
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identifiçará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
afts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5,19,2, A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direrto de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados ôpós a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5,-19,4. No caso de equlvalência dos valores ap!'esentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabeÍecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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5.20.5ó poderá hdvêr êmpdtc êntre propostas iguais (não
ou entre lancês finais da fase

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei n0 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.L.3. desenvolvÍmento pelo licitante de açôes de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientaçôes dos órgáos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.2O.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ns L2.L87, de 29 de dezembro de 2009.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Admínistração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.
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majoritário, por força da vedação de que trata o aÊ. 12 da Lei no

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes
anexado aos autos do processo licitatório.

5.2L.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE 

'ULGAMEI{TO6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a paÉicipaçáo no ceÊame ou a futura contrataçáo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria - Geral da União,
https://www. portaltra nsparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordena rPor= nome&direcao=asc; e

e. eadastro Naeional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da União,
https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep?
ordena rPor=nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
êm caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu

8.429, de 2 dejunho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoei!'o diligenciará para verificar se houve Íraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participaçâo.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz
jus ao beneficio, em conÍormidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as condiçôes de partícipação e de utilização do tratamento
favoreeido, o pregoeiro examínará a proposta çlassífiçada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2.
Referência;

não obedecer às específicaçôes técnicas contidas no Termo de

6.7.3. apresenter preços inexequíveis ou permenecerem acima do preço
máximo definido para a contrataçâo;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofe rta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilídade da proposta.

I
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7.3. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitaçáo econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licÍtado tenha sído decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchímento da planilha nâo constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.L1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alte!'em a substância das propostas;

6.L1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando náo cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAçÂO
7.1. os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de
202r.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico'financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitaçâo serâo traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
oriqinal ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lea ne 14.133, de 2021.
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7.L1".1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em
formato digítal, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitaçâo do pregoeiro.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na Íorma do inciso ldo art. 63 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.7. Será verificado se o lÍcitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos,

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferlr a exatidáo dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral e mantê{os atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores dê ceÊidões constitui meio legal de prova' para fins
de habllitação.

7 .!2. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.'J,. Os documentos relativos à regularídade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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7.13. Após a entrega dos documentos para habílitação, não será pe
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei no 14.133, de 2021), para:

7.13.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja valídade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7,15, Na hipótese de o licitante náo atender às exigêneias Bara habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente Edítal,
observado o prazo disposto no subitem 7.L1.1.

.1
e
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6.Somente serão disponibilizados para público os documentos
de licitação,habilitaçáo do licitante cuja prcposta atenda

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mícroempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na lícitação.

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

l) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

ll) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
licitante;

lll) Para verificar as condiçôes de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.

7.19. A decisão de realízar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o
prazo definido nos itens 7.11.1.
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.lL.L. Expirado o prazo sem o envio da nova documentaçáo, a oportunidade de

pós concluídos os procedimentos de que trata o subltem anterior.

p
é-

:ffi



#*n*rc*s,* t.:' r§f tf ! ! ^rtê ri,:11;'ijiGi:.i

anexar novos documentos é encerrada de forma definítíva, resultando na
inabilitação ou desclassificação do participante do processo Iicitatório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A ínterposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. L65 da Lei n0 L4.L33, de2O2L.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessâo pública, nâo
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data
de intÍmação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recurcos deveráo ser encaminhados êm cempo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decÍsâo no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interêssados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

À
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9. DAs titFRAçôEs aDMtNtsrRATtvas E sArtrçÕEs
9.1.. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

9.L.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame
ou prestar decíaração falsa durante a lícitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1-.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7. praticar atos ílícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 2013.
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9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 202L, a Admínistração poderá, garantidaa
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

9.3,L, a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicaÇão oficial.

9.4.1. Para as infraçôes previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de
0,5o/o à l5o/o do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
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prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5s do art. 156 da Lei na 14.133, de2O2L.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.L.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ
demandará a instauração de processo de responsa bilização a ser conduzido por
comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (guinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prErzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motívação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

9.13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEI{TO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para ímpugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ns L4.1,33, de 2021., devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divul
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras. m2atecnologia.com.br.

10.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

11. DAS D|SPOSIçOES GERATS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo gualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o prímeiro dia útil subsequênte, no mesmo horário anteríormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

LL.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública
observarão o horário de Brasília - DF.

1,L.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contrataÇão.

L1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

1L.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

U.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde gue seja Bsssível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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11.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Crateús/CE, 12 de agosto de2024
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔilICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
TÚ9

Irle
PEOO5/2024-SESA

1. DAS CONDIçOES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. AQUISçÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENS. MÉDICO-ODONTOLOGICO,
LABORATORIAL, UTENSíLIOS DOMÉSICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E
EQUIPAMENTOS E PROCESSAMENTOS DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPP DE CRATEÚS-CE, conforme condições e
exigências estabelecidas neste ínstrumento.

.2

i I I 1l nI \í ,tl{ -i{}

1 Otos(ópio PÍofissional Led E FibÍa Óptica

i,\t)

Unidade

\.t\iÍ
467,71

\.1()' \i.

14.031,30

i.l I t)

30.0

(otoscópio Profissional LED ê Fibra Óptica, Cabo etálico, com êstoro.)

2 Autoc,ave 15.0 Unidade 5.595,93 83,938,95

(AutocÍave, desenvolvidâ paÍô à esteíilizaçào de artigos e in5trumentos temoÍresistentes embalados e desembaladosutilizando
vâpoÍ saturâdo sob pÍEssão, equipômento com sistêma de rdstreabilidadê, diqital, fácil manusêio, Bivoltautomático, 1271220V,
variando entÍe 95 até 254V, capâcidade 21 litros. tampa e câmara em aço ínox, garantia de 2 anos eregisko na Anüsa.)

BALANçA ANTRoPoMÉTRCA ÂDULTo,
3 MoDo DE opERAçÃo D|G|TAL, DtspLAy 35.0 unidade 889.67 31.138,45

Eli.t tÍD
BALANçA ANTRopoMÉTRtcA ADULTo, MoDo DE opERAçÁo DtGlrAL, DtspLAy EM LED . {BALANçA_AiITRoPoMÉrRCA ADULTo,
MoDo DE opERACÃo D|GITAL, DtspLAy EM LEDVERME|Jo DE ALTo BRtLHo PARA No MiNlMo 6 DÍctros, cApActDADE MíN|MA
DE200 KG E DtvtsÃo MÍN|MA DE 50 GRAr4As, D|MENSÕE5 (cxL) DA PLATAFoR,,!A, MÍÍ{ttlo 400x400 (MM), ALTURA DA coLUNA
M|MA DE l20cM, ANrRopôMEtRo CoMALTURA MÂXMA DE 200 cM coM DtMsÁo MÍN|MA DE 0,5 cM. possutR TEcLADocoM No
MINIMo 16 TEcLAs. PossUIR FUI,IçÁo UGA E DESLIGA, TARA E zERo;TENsÁo: A[ÍToMÁTIco PARA 110 / 220 vcA FoNTE
EXÍÉRIA POSSUIR IÍ{METRO PELAPORTARIA 162/04; POSSUIR GARANTIA MíNÍ"IA E ÁSSISTÊNOA TÉC ICA DE 12 (DOZE)MESES)

. BALAí{CA {rRoPoMÊrRlcÂ I FANTIL, ro-o unidade 1.065,67 f0.656,70* MoDo DE oPERAcÂo DtGnAL
BALANçA ANÍRoPoMÊTRICA INFATTIL. MoDo DÊ oPERAçÃo DIGITAL. BALANçA AnÍTRoPon.IÊTRIcA INFAImL, MoDo DE
OPERAEAO DIGITAL, DISPLAY EMCRISTAL UQUIDO E VISOR E]it LCD PARA NO MIÍ{Ii.1O 6 DIGTÍOS, CAPACIDADE MIT{IMADE 15 KG E

DIVIsÃo MíNIMA DE 5 GRAMAS, BANDEIA AÍ{AIÔMrcA ÊM ABS,DIMENSÔES (cxtxÂ) DA coNcHA, i,TÍÍtIMo 330x58ox8o (MM),
PossUIR TECLADo co!.,INo MíNIMo 4 TEcLAs, PossUIR FUNÇÁo UGA E oESLIGA, TARÁ E zERo; TENsÃo:AUToMATIco PÁRA 110
/ 220 VCA FONTE EXTERNA; POSSUIR SELO OO INT.IEÍRO PELAPORTARIA 185,Í04; POSSUIR GARANNA MÍ IMA E ÀSSETÊNCIA
TÉcNrcA DE 12 (DozE)n4EsEs)

BRAçADEIRA PARA INIEcÁo, ALTURA
5 REGUúVEL, HASÍE CRoMADA E Ápoto lo,0 unidade 264,33 2.643,30

lNox
BRAÇADEIRÂ PARA INIEcÃo, ALTURA REGUúVEL, HASIE CRoMADA E APoIo INox (BRAçADEIRA PARA It,IJEÇÃo, ALTURA
REGUúVEL, HASTE CRoMADA E APoIo INox.BAsE TUBULAR EM EPÓXI, SUPoRTE oE BRAço E ALTURA REGUúVEL, PÉs
coMpoMrEtRAs púsncAs, aLTURA MÍt{tÍ,ta DE 0,7MXAj-TURA Í,.tAxtMA 1,15t,t)

cAxÁ TÉRMtcA t5 urRos PU
6 TERMôMEIRo DtGtrAL stMpLEs coM 4o.o unidade 99,95 i.599,00

cERnFICADo DÊ CALIBRAçÀo
CAXA TÉRMICA 15 LTÍROS PU TERMÔMETRO DIGITAL SIMPTIS COM CERTIFICADO DE CAUBRAçÃO - (MâtEÍiáI: POIIêIiIENO;
Revestimento intemo: Poliuretano (espuma expansiva); Alça para TranspoÉe; Cor Azul; Pesor 2,3 kg; TermômeEo Display LCD,
Álimentaçáo por 2 baterias L-R44 (incluso). Faixa de temperaturá do termômet o: -S0 + 1I0 ' C, Precisáo: t I"C)

cÀxA TERMICA 12L coii.l TERMÔUETRo
7 DIGITAL COtí CERÍIFICADO DE 20.0 t nidade 59,50 1.190,00

cAUBRAçÀo
calxa TERMlca 121 coM TERMÔMETRO DIGÍTAL COM CÊRTIFICADO DE CALIBRAçÂO (MateÍial: Polipropileno; Revêsrimento
interno: Placa de isopor "EPS"j Peso / Unidade: I kg; Medidas / Unidade: 24x34x25.5cm; Com alça para tíansporte; Cor: Azul;
Display LCD, Alimentação por 2 x tR44 baterias botão, Faixa de temperaturd: -50 - +110'C, Precisão: t1'C;)

8 Detector fêtal de mêsa dlgital Sonar 40.0 Unldade 749,33 29.973,20

Dêtector fetal de mesa digitôl Sonar - (DEIECTOR FETAL DÊ MESA DIGIÍAL placa eletrôni(a com componentes SMD. É utilizado
para captar movimentos no interior do corpo humano por melo do sistêma DoPPLER.Permite a dêtecção do coração do feto e o
diàgnóstico dã gÍãvidez múltipla êntre a loa e lza semana de gestação, possibilitando a avaliação do ritmo ceÍdÍàco fetàl 41241
- Detector Íetal de mesa digital Sonar (DETECTOR FErAL DE ti,lESA DIGITAL placa eletrônica com componentes SMD. E utilizado
para captar movimentos no interior do coípo humano poí mêío do sístemâ DOPPLER,PeÍrníte â detêcção do aoràção do fêto e o
diagnóstico da gÍàvidez múltiplã entre a 10a e 12a semana de gestação, possibilitândo a avaliação do Íitmo cardíâco fetal
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durante a
ajudâ

gravidez e
localização

pré-paÍto. PosteÍioÍmente por volta da 24a à 26â semaná de grâvidez, o som distinto e clero
e facilita o diagnóstico dâ plâcentà préviâ. O f,uxo do coídão umbilical, também podê seÍ ouvidosua

Eestágio. aferido para umâ excelênte sensibilidade e um menor nÍvel de ruídos, obtendo assim ótimos resultados na
obstêtÍícia.Gabinete e tÍansdutor em mateÍial ABS dê alto impôcto quê evita a oxidação e deteÍioGção ao longo do
tempo.Suporte laterãl parà tíansdutoÍ facilitando seu amazenamento e tÊnsporte.Desligamento aúomático após 1 minuto sem
uso, controle de volume e tonâlidade. Ao desligar o equipamento a última configur.açáo dê volume e tonalidadê ficam
ahazenados na memóÍia.Equipamento com díspíây digital LCO com capacidade de demonstíar os baümentos cardíacos fêtais
na faixa de 30 a240 bpm (batimêntos por minuto). FUNCIOIAMENTOPoSSUi três modos de funcionamento:Modo um: Permlte ao
usuário visuâli2aÍ os batimentos em tempo real,Modo doisi Calcula umà médiô dos bàtimentos caídíacos.Modo tíê5: Pelmite a
seleçáo de um intêÍvalo manuâlmente pâra medir os batimentcs aardíacos.Cabo em formâto esplral ê transdutor dêsconectável,
facilita o manuseio do equipamento ê a tlocã do transdutor em caso de mônutençào. Com tecnologia micÍo pmcessada, dlspênsã
calibraçáo após sua substitulçáo.Sâída para fone de ouvido e gravador de som,Filtro minimizador dê interfêrêncla durante a
utilizaçáo. ESPECIFIC.AçÔES TÉCtalcáSfaixa dê mediçáo dê FCF: 30 a 240 Bpm.Ciclagem de 6.000 a 60.000 e Írequência de
Íabalho 2mhz tlo%.Àimêntàção chàvêadà que opeÍâ de 110 â 230 v r10% e ÍÍequência de 50/60hz.Diâmetro máximo do Ío(o
UltÍassônico:50 mm-Píofundidôde máxima do feixe ultrôssônico: 200 a 250 mm.ContÍole de volume digitâll 9 nfueis (1 -
g).Controle de tonàÍidade digital: 10 nÍveis (0 ? g).Aloiamento para kãnsdirtor na lôteral do gabinete.SaÍda para Íone de ouvido
ou gravador de som.Possui fusívêl de proteçâo aontra Sobrecarga da correntê elébica.Pêso líquido: L,8Kg.Dimênsôes: (L.P.A)
2I7x250xl00mm,Potência: 32 VÁy' lsw.Potencia ultrassônica: 5mh/cm2,Garantia: 2 anos)

, i."rt?*Çoff[!T;§,,#I?i.çilPt'*' 3o.o unidade 65s,30 1e.77e,oo

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. ILUMII,IAçÃO DE LED, HASTE FLEXÍVEL.(FOCO REFLETOR AMBUI.ÁTORIAL, ILUMII{AçÃO DE LED,
HASTE FLEXÍVEL. TRIPÉ,VOLTAGEM: BIVoLÍ; PoTÊNcÁ: 12w. DIMENSÔES: SOxISx3OcM (c x L x A}; PEso:7KG; ITE S INcLUsos:
01 FOCO DE LUZ FRIA CONCENTRADO A LED COI..I TRIPÉ)

10 Mêsa clÍnica pârá êxame§ 50.0 t nidede

Mêsa clÍnica para êxames- (Mesâ clÍhlcâ pâre examesMêse clínice, tubos ê chapâs de aço inoxidável. aproximadamentê 1,90 m,
0,60 cm,0,80 cm, estofado em curvin, com êspuma d28, ánti-Íêrugêm, esmaltâda, estofada, cabeceira móvel )

" MESA GlNEcoLÓGlcA LEITo EsroFADo, 30.0 unidade 1.19r,50 35;4sJo" RÉvEsnMEMto EM couRVlN
MESA GtNEcoLóctcA, l.rtro EsroFADo, REVESIMENTo EM couRvtN - ttEsa ctNEcoLóGtcA. LEÍTo EsroFADo, RÉvEsÍMÊNTo
EM CoURVIN DIVIDIDo ET,ÍTnÊs PARTES. ENcoSTo REGUúVEL E APoIo PARA os PÉs ÂssEiÍTo flxo. PÉs coMPormIRAs
plÂsncAs. DtMENSÕEs MíNtMAS:l80x55x85cM)

12 REGUA PEDIATRICA DE 11,Í 40.0 Unidade 77,7A 2.A71,2O

522,90 26,145,00

REGUA PEDIATRICA DE 1M -(REGUA ANTROPOMETRICA PEDIATRICA EM MADEIRA" MEDINDO T MÍRO.)

13 FoGÀo Do Esnco 4 Bocas 10.0 unidade 6a7,4t 6.874,10

FoGÃo DoMEsaco 4 BocAs - (FoGÂo DoMEsTIco 4 BocAs ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: TIPo DEFoGÂo: PISo; MATERIAL:
CHAPA DE AçO; MESA EM INOX PUXADOR DEAçO; TAi,tPA DE VIDRO TEMPERADO; QUANTIDADE DE BOCAS: NOM|NIMO 4
(QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 02 QUEIÍiIADORESPEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW; ÍIPO DE
CHAMA:SIMPLES TIPO DE ACEI,IDIMEI{TO MESA E FORNO: AUTOMÁTNCo;POSSUIR BOTÓES REMOViVEIS; FORiIO AUTO UMPAiITE
CAPACIDADEMINIMA DE 53 LNROS; PRATELEIRÂS: 01 AJUSTÁVEL ; PÉS ALTOS;ÍIPODE GÁS: GLP; FICIÊNCIA ENERGÉflCA MESA E
FORNOT CLASSE A;ÀUMENTAçÃO: BIVOLI GARAT.ÍIA: 01 ANO-)

14 aR..-coNDlcloNAoo rlPo SPUT 12'000 50.0 unídade 2.r89,J3 109.466,50.. BTUS

AR CONDICIONADO 
-nPO 

SPLIT 12.000 BTUS- (AR COÍ{DICIONADO IIPO SPUT 12.000 BTUS - mPO SPUT; CICLO DE AR: FRIO
PARA AMBIEÍ{TES DE ATÉ 2OM QUADRADoS : CAPACIDADE DE REFRIGERACÃo : 12OOO BTU/H E 3270w: PoTÊNCIA
MÂxll,ta:1056w : aLIMENTAçÀo (voLTs) z2ov: CoRREMTE ELÉTRCA DE REFRTGERAçÃo (AMPERES) 6.1; vAzAo DE AR (M iH)
700: GÁS REFRIGERAIITE ; R-410A: SERPEI{TINA coM Tuaos 100% EM CoBRE: sELo PROCEL COM CLASSIFICAçÁO DO II,JMETRO
DE EFICIÊNCIA EiIERGÉTCA ,A' ; TIPo Do CoNDENSADoR : HoRIZoI.ITAL; TIPo DE TECNoLoGIA DE coÍilPREssoR : RSTATIVo ;

coNTRoLE DA DIREçÃo Do AR (PARA CIMA - PÁRA BAIxo) ÂuToMÁTIcoi NÍVEL DE RUÍDo INTERNo:54D8/ Ai coR DA
EVAPORADORA ; BRANCO ; REGULA VELOCIDADE DE VEMNLAçÃO ; PAINEL DE LED COM ILUMINAçÁO SUAVE COM EXIBIçÁO DA
TEMPERATURA E DAs FUNçÔES Do APARELHo coÍI.t A,USIE Do ÍERMosÍATo DE AJUSTE MAIS PREcIso, PERMmNDo 4 sELEçAo
DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNçOES: SLEEP, SWilG, TURBO, HOLD E TIMÉR; CONIROLE DA DIREçAO DO AR
(ESQUERDA- DIREITA) MANUAL; AC(»,IPANHÁR MANUAL DE INSTRUçÔES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNçÔES E
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GÂÂANTIA DO FORNECEDOR; MINIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO
ESTADo Do cEÁRÁ) )

-- aR coNDlcloNADo rlPo sPúr 9000 2o.o unidade L.747,5g 34.95r,80'r atus
AR CONDICIOI',ADO IIPO SPI.TT 9.OOO 8TU9 «AR CONDICIOiIADO TIPO SPL,T 9.OOO BTUS ESPECIFICAçÃO: CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃo: 9.OoO BTU/TI E 38oow; PoTÊNCIA: 1125w; PfiÊNcIA MAXIMA:1soow; AUMEMTAçÃo (VoLTs)220V; CoRRENTE
ELÉTRICA DE REFRIGERÁçÃo (AMPERES)6.1; clcLo: FRIo; vAzÃo DE AR (MYH)sOO; GÂs REFRIGERÂI{TE: R-410A;
cIÁssIFIcAcÀo ENERGÊnCA (INMETRo): A; TIPo Do coNDENsÀDoR: HoRIzoiTTAL; TIPo DE TECIIoLoGIA Do coMPREssoR:
ROTANVO; CONSUMO DE ENERGIA PROCEL (KWH['ÊS'21T23; COI{TROLE DA DIREçÃO DO AR (PAM CIMA - PARA
BAtxo)AtrtoMÁrco; [ívEL DE RUÍDo tilrERiro: 33DB/a; ilivEt DE RUÍoo ExrERNo: s4DB/a; coR DÂ EVAPoRADoRA: BRÁNco;
REGULA VELoCIDADE DE vEMnLAçÃo; DISPLAY coI'I EXEIçÃo DA IEMPERATURÁ E DAs FU çÔEs Do ÁPARELHo coM AJUSTE
Do TERMoSTATo DE AJUSTE MAIS PREcIso, PERMmNDo A sEÍ.EçÂo DE TEMPERATURÁ GRAUA GRAU; FUNçÕES: SLEEP, SWNG,
TURBO, AUÍO DIÂGI{OsNCO, BRISA E 1lÍ.IER; FILTRO AIÚN-BACTÊRIA; DESUMIDIFICAçÃO; PRCITEçÃO AMN-CORROSÃO;
coNTRoLE DA DIREçÁ9 Do AR (ESQUERDA - DIREÍTA): MANUAL; ACoTTIPA HAR Íi{ANUAL DE INSTRUçÔES E coNTRoLE REMoTo
COM TECLÁS DE FUNçOES E REGULAGEÍii DE TEMPERATURAi GARAMflA DO FORNECEDOR: 12 (DOZE) tlESES.»

r. P!f,i,?fl'Â" 
GEúGUA coLUNA coM 02 1s.o unidade 730,00 1o.sso,oo

BEBEDoURo GEúGUA coLUNA coÍr.t 02 ToRNETRAS - (BEBÊDouRo cEúcuA coLUNA coM 02 ÍoRÍ{ErRAs -EspÊctFrcAçÀo:
BEBEDoURo GEúcuA, DE coLUNA,z roRNElRÀ supoRTA GARRAFÁo DE 20 LrRot rERr,tosrATo FRo[rAL coM coMrRoLE
GRADUAL DE TEMPERÁTURA, ALçÁs LATERAIS, APARADoR DÊ AGUA RÉMoúVEL E RESERVAÍÓRO DE AGUA VEDADo, coR
BRANCO)

4
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L7 FORNO DE MICRO- ONDAS 10.0 Unidôde 641,62 6.416,20

FORNO DE MICRG. ONDÁS - (FORNO DE MTCRO-ONOAS - ESPECTFTCAçÕES MifltMÀS: TECTAS PRÉPROGRAÍIiÂDAS PARA PRATOS
RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDo AcEsso;cAPAcIDADE UQUIDA 30 UÍRos, DISPLAY DIGITAI- PoTÊNCIA DE SAIDADE TOow;
POSSUIR ÊUNçÀO TRAVA DE SEGURANçA,DESCOGELAMENTO, TIMER E RELÓGIo; PossUIR sELo "A" DEEFIcIÊNCIA ENERGÊncA.
GARANTIA: 1 ANO)

l8 GELADEIRA / REFRIGERADOR 300 LttROS 40.0 Unidade 2-157,42 86.296,80

GELADEIRA / REFRIGERADOR 3OO UÍROS .(GELADEIRÂ / REFRIGERADOR 3OO LÍIROS - ESPECIFICAçÃO: GETADEIRÂ COM
CAPACIDADE DE 3OO TITROS. IIPO DE PRODUTO: 1 PORÍA FROST FREE, CAPACIDADE LIQUIDA: FREEZER: 47 LITROS;
REFRIGERADOR: 253 UTROS. CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO (E UInOS): 300, CONSUMO (KWH): 35,5
KWH/í!,1ÊS(110V E 220V), COR: BRÁÍ{CO, tLUti{t{ACÁO t IERÍ{A, COt4PARniíEt{TO EXTRA FR|O, COMPART|'i{EÍ{TO
CONGELAMENTO RÂfiDO, GAVETA PORTA OVOS, SEPARADOR DE GARRAFÁS, PÉS NIVELÁDORES, PORTA IÁTAS, COI.ÍTROI,E DE
TEIi.IPERATURA. CONGELADOR- \'OLTAGE : 22OV DIMEiISÕES APROXII.TADAS DO PRODUTO - CM (AXTXP}: 153,9X61,6X69,1CM,
GARAI{ÍIA DO FORNECEDOR: 12 MESES. PRATETTIRAS DE VIDRO TEMPEMDO. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: I REFRIGEMDOR E

1 MANUAL DE INSTRUÇÕES)

19 COMPUTADOR COMPLETO 50.0 Unidade 2.947,67 147.083,50

COMPUTADOR COMPLETO. (ESPECIFICAçÕES TÉCNrcAS: Cor: Preto; Processador: lntelc) Core i3 ou superior (3.6 GHz até 4,3
GHz, cache de 6MB, quad-core, f0ô gerôção) Sistema Opêràcional: Windows l0 Home Singlê Languagê 64 bit - em Português
(Erasil). Com Sistema Microsoft pad.áo no ponto de ser usado todo original; Í{emórla dê 4GB {1r4GB), DDR4, 2666MHz; Disco
ígldo (HD) SATA 3.5'dê 1TB (7200RPM) Placâ gáfice integradâ lntel@ GÍephics Monitor HD 2I,5" Preto; Teclado Multimídia
com fio K8216 em Português (Brasil) | Moúse Óptico com fio - Preto; Possuí leitoí ê grâvadoÍ de CD/DVD | Áudio: Waves
MaxxAudio@ Pro lConedividadê: Placa dê redê 802.Uâc (WFl 2x2) + Bluêtooth 5.0 lChipset: integrado com o processador I
Voltagem: 100 - 240 Volts AC (Bivolt) | AltuÍa: 9.26 cm I Largura aprcximadâ: 29 cm I Profundidade: 29,28cm I Peso aproximado:
3.52k9 | Fíente: 2 Portas USg 3.2 Gen 1 Type-A, 2 Portas USB 2.0 Type-A, I ConectoÍ para fones de ouvido e micíofone, Leiàoí de
cartão SD (SD, SDHC, SDXC) | Portàs tÍaseíras: 2 PoÍtãs IJSB 3.2,2 Poílàs USB 2.0, I Porta de rede Rl-45, 1 saída HDMI, 1
Conector VGA. 1 Salda d€ canal dê áudio; Estabilizador 1000VA 6 Tomadas Bivoltconteúdo da Embalagem; CPU, Mânuais, Càbos,
Íeclado e Mouse, ê êstabilizador.)

20 CADEIRA SECRETARIA COM RODIZIOS 50.0 Unidade 578,00 28.900,00

caDElRA SÊCRETÀR|A COM ROD|Z|OS - (CADE|RA SECRETARTA COM RODTZ|OS ESPECTFTCACóES Íi,ri],ltMAs; COtt,NO MiNtMO,
ESPAT.DAR BAIXO. AIUSTES MÍMMOS PARÁ OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODíZIOS DE DUPLO
GIRO E GIRO DE 360 GRAUS DO ASSEiITO/Ei,COSIO. ENCOSTOjESTRUTURÁDO EM COMPENSADO IiIULTILAMINADO AN,qTÔMICO
DEESPESSURA MÍNIMÂ DE 7 MM, ESTOFAMEI{TO EM ESPUÍI{À FI,ÉXÍVEL DÉPOLIURETANO II{'ETADA I.IOI.DADA COM ESPESSURA
MÉDIAPREDOMINAiITE DE, No i,TIMMO, 25 MM E DoTÂDo DE CARENAGEM PARA coNTRÁ CAPA Do ENcoSÍO INJETADA EM
POLIPROPILENO QUE DEIXEINÀCESSÍVEL. LARGURA DO ENCOSTO Ti4ÍNIMA DE 3OOIi{Íi.I E EXTENíOVERTICAL MINIMA DE 250 t.IM,
ASSTNÍO: ESIRUTURADo EM CHASSI DEPoLIPRoPILENo lÍüETAOo coM ALETAS DE RETORçOS ÉSTRUTURAISOU EM
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURAMIiIIMA DE 7 MM, ESTOFAMENÍO EM ESPUMA FLEXÍVEL
OEPOUURETANO INJETADA MOT.DADA COT,I 30 MM OE ESPESSURA MÍMMA MÉDÁ PREOOMIT{AiITE COM CONTRA CAPA PARA O
ASSENTO INIETADA EM POUPROPILCNO QUE PROTEIA TODO O CONTRA À§sENTO E BORDOS. fIXAçÃO DOS ELEMENTOS AO
CHASSI DE ASSET{TO ATRAVÉSDE PARÁFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁTOLERADO O USO DE PERFIL
DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENÍO EOU FIXAçÁO DA CONÍRA CAPA OE ASSEI{TO. LARGURÂ MINIMA DE36OMM E

PROFUNDIDADE DE SUPERFÍqE MÍNIMA DE 320 MI,I.REVESTITi.IEÍ{TO DE ASSEiITO E ENCOSTO EM TECIDO COM FIOS
DEPOUPROPII..E l{O - ISERRA O NA COR PRErO. UECAÍ{ISMO: MECANISi,IODO TIPO FLAI{GE COM REGULÂGEM DE ALTURA DO
ASSEI,ITO ATRAVÉSDE ALAVANCÁ. COLU A: COLU A PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE36OC DO ASSENTO À GÁS, COI,I
CLASSIFICAçÃO DE QUALIDADE E SEGURANçA MÍNIMAS CO'.IFORME CLASSE i OU 4 DA NORMA DII'I 45sO,COM CURSO VERIICAL
DE AIUSTE DE, NO MINIMO, IOO MM, DOTADAOPCIONALMENTÊ DE IELESCOPIO PARA ACABAMEI'ITO E PROTEçAO DACOLUNA.
BÂSE DE CINCO PATAS EM AçO CARBONO TUEULAR. COM ASPATAS ET,I TUSO DE AçO DE SEçÃO RETANGULAR OU SEMI
OBLOI{GA,SENOO A ALTURA MíiIIMA DA VIGA DE 38 MM E SOLDADAS POR MÊIO DESOTDÀ MIG OU ÉLETROFUSÃO A DOIS ANÉIS
CENTRAIS, UM INFERIOR E OUTRO SUPERIOR, PARA TOTAL ESTAEILIZAçÃO DAS PATAS. PINTURAETSTROSTÁTICA A PÓ DE COR
PRETA. CÁPA PLÁSICA ÚNICA INIETADAÊM PP DE COR PR€TA QUE RECOBRE TOOA A PORçÃO SUPERIOR DASPARAS DA BÀSE.
FIxAÇÀo Dos RoDÍzos ATRAVÉS DE ESTAMPAGEMDAS PAREDES Dos TUBoS DAs PATAS, sEM TMUZAçÃO DE BUCHAPLÁSTICA
OU SOLDA PARA FIXACÃO DOS PINOS. RODIZIOS: DE DUPLOGIRO DO TIPO "W" OU "H" COM EIXO VERTICAI. DE, NO MINIMO, 10
MM,COM ANEL EúsflCO MErÁUCO PARA F|XAçÃO DO RODíZO À BASE SEMO USO DE BUCHA Pú5nCA OU SOLDA, D|ÁMEÍRO
DAS RODÂS DE, IIOMINIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS.OBS: TODA ESTRUTURA METÁUCA RECEBE TRATAMENTO DE
DESENGRAXE. DECAPAGEM Ê FOSFAIIZACÃO AÍÍNFERRUGEM PINTADA COI.I TII{TA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA., COM 12 MESES (1
ANO), NO MÍNIMO, DE GARAI.ITTA COMTRA VICTOS OU DEFEITOSDE FABRICAçÂO, PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA
NORMA REGULAMENTADORA Í{R-17.3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE TRABAT}IO) DO MINISÍÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO
ATRAVÉS DEAPRESE ÍAçÃO CER,IIFTCADO OA AENT OU LAUDO ERGONôH|CO EU CO FORMIDADE COU REQUISITOS APUCÂVEIS
DO SUBÍTEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA I'TPS 3.751 DE 1990 DO MITIISTÉRIO DO TRABAI.}IO E EMPREGO, EIiIÍTIDO POR
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABAI.IIO,MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA AEERGO,COM
IMAGENS, DESCRICÔES DO PROOUTO E SUAS FUNCIONALIDADÊSPRESENTÉS O LAUDOiRELATÓRIO DA AVAUAçÃO. NÀO
SERÃOACE|TOS LAUDOS GENÉR|CO5, SEM tDENnFtCAÇÀO OETALHADA DOPRODUTO OBJETO , DÂ AilÁLlSE. OS
LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIRACOMPANHADOS, COM COMPROVANTE DE QUÍIAÇÁO GUIA OUDECLARAçÁO DE CERTIFICAçÃO

JUNIO Á ABERGO DO PROFISSIONALDE CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAçÃO ERGONÔMICA NO PRODUÍO;PRODUTO COM O
OBIETO OFERTADO PARA ESTE REFERIDO ITEM DEACORDO EXGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR.17.3,
SERÂODESCTASS|F|CADAS ÂS PROPOSTAS DE PREçOS DA LTCTTANTE QUE iIÃOÀPRESENTÁ LOS.)

-- CÀDETRA SECRETÁR|Â DE EScRITóRto 1oo.o unidade 323,39 12.339,004L sEM RoDlztos
CADEIRA SECRETÂRIA DE ESCR|TÓRIO SEI.I RODÍAOs - (CADEIRA SECREIÁRÁ OE ESCR|TÓRIO SEU RODIZ|OS, FIXA 04 PÉS,
EMHLHÁVEL, SEMBRAÇOS, DE ESPATDÁR BAIXO COM ASSEÍÚTO E EÍ{COSTO EM POUPROPIIENO MA CORPRETA COMPOSTO POR
ASSENTO MANUFATURÁDO EM TERMOPúSTICOPOUPROPILENO COPOL|MERO INIETADO ETi.I ALTA PRESSÁO, DE FORMATO
ANATÔt,tIco, coM oRIFÍcIos oBLoI{Gos DE MEDIDAS APRoXII.IADAS DE 6 x 20 H PARA MEI}IORAR A TROCA TÉRI.{ICA COM O
AMBIENTE E FACIUTAR A ASSEPSIA, ALÉMDE PERüMR EVENTUAT ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PIÁSTICOS COM ESTOFADOS.
NOESPACAMEMTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFICIOS DEVERÂ EXISTTR U PAR DEREBAIXOS, PARA GARAÍ\ÍNR A ADERÊNCIA
NEcEssÁRIA, DE MoDo A PERMITIR QUE oUsUÀRIo TEÍ{HA PERFEÍTÂ ACOMODACÃO. NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARÁ
NÃoossrRutR a ctRculAÇÁo saNGuÍNEA Dos MEl.,tBRos tNFERtoRES Do usuÁRto, oREFERtDo assENTo DEVERA TER as
BORDAS FRONTÂ|S {AtflEÀtORES) CURVADA5 PARASÀXO. DIMENSÃO ÍNIMA DE 460 MM LARGURA OA SUPERFÍC|E X 400
MMPROFUNDIOADE DA SUPERFÍCIE. EÍ{COSTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSflCOPOTIPROPILENO IIIETADO EM ALTA
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DO SUBIÍEM I7.3.3DÁ I{R-17, PORTARIA MTPS 3.75I DE 1990 DO I,IINISTÉNO DO TMBALHO E EMPREGO,EMMDO POR
pRoFtsstoNAL aRRoLADO EM CONSEII|O DE Ci-ÂSSE, DEVTDAMENTEHABTUTADO, CONFORME RESOLUçÀO CONFEA 437 DE
1q99; JUNTO A |ROPOSRA DEPREçOS EIEIRÔNICÀ SERÁO DESCLASSIFICADÂS AS PROPOSTAS DE PREçOS DAUCTTAI{ÍE QUE
NAO ÂPRESEITA LOS)

22 longarine 3lugares 60.0 Unidade 475,00 28.500,00

longaíina 3lugares - (longaíinâ 3lugares em pp top base longa, em aço e sâpatas ãnti dêslizantes. assênto e encosto êm
polipropileno injetado, cor a definir.)

-- MEsa EM MADFIRA coM Dllas GÀvETAs 5o.o unidade 43r,61 2r,583,502t MEDINDo 1,20 METRos
MESA EM MADEIRA COM DUAS GÁVETÂS MEDINDO 1,20 IiIETROS (MESA EM Íi,lADElRA COM DUÁS GÁVETAS MEDINDO 1,20
METRoS - ME5A DETRABA|I|o coM DUAS GAVETAS MED|NDo (A x L x p) 740Íi1uxt20oMMx600MM coMVARtAçÀo DE +/- 5%.
NA COR AZUL OU CINZA. COM TAl,lPO E CORPO MACIçOSCONFECCIONADOS EM MDP DE IsMM REVESTIDO EM MELAIIIN|CA
FtxADA ATRAVÉSDE pRocEsso t[DUsrRtAL DE PRENSA DE BAXA pREssÀo. ACABA]1ENTo coM FÍra DEBoRDA coLADo poR
cENTRo DE USINAGEM PELo SISTEMA HoTUELT NA coR chTzA.PossUIR GAVETEIRo AÉREo coM 2 GAVETAS MEDINDo (A x L x
p)200MMx290Mttx375MMcoM coM vaRAÇÃo DE +/- 5%. AcAaarirENTo Eir FrrÂaBs, possurR FECHADURA oLÍNDRrcA Trpo
YALE coM cHAVEs, BorüÃo, E uNGuErÀpossutR puxADoREs Tlpo ALçA ÊM poLIETtLENo DE ALTo tMpAcTo; possutR pÉ

FtxoflPo "H" coM ESTRUTURA EM AÇo |NDUSTRIAL coM TRATAMEI{To aNncoRRostvoaTRAvÉs DA FosFoRtzaçÀo
INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXFPÓCURADO EM ESÍUFA NA COR CINZA E ENTRE ELAS At.ItlOFÂDA EM I,IDP
DE 15 n4M I{AMESMA COR DO TAti.lPO; POSSUIR POI,IIEIRAS OBLONGAS COM SAPATASNIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDÊR
Ás ExGÊNctAs DA I'IoÂMAREGULAMEÍÍraDoRA NR-17.3(MoBtuÁRto paRA posros DE TRABALHo) DoMttiltsrÉRo Do
TRABALHO E DO EMPREGo ATRAvÉs DE APRESEiIÍAçÃo DE LAUDo DECoNFoRMIDADE ERGoNÔMICA PÁR,A coM A NR 17, PoR
PROFISSIONAL DEERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VAUDADE A VENCER, EM PÀPELTIMBRADO DO PROFISSIONAL
euE FAz A ANAUSE, EMtrE E Asst A o LAUDo, coMFoÍo Do pRoDuro E suA DEscRtçÂo rÉcNtcA EM DocuMEuro Do
FABR|CaNTE,MENçÃo a I'loRMA -t'lR-17, at'taltsE E coNclusÃo, DATA E vauDADE. sERÃoDEscLAsstFtcaDAs As pRoposrAs
DE pREços DA LtctÍAt{rE euE Í{Ão ApREsErrÁ Los}

24 l'r5sl llllL!.llE999lA:l!-EPrNDo (A x s0.0 unidadê 444,12 22.236.00- L X P) 740MtitX800UMX600Ír{i't
MESA PARA IMPRESSORA -MEDINDo_(A x L x P) 740MÍi1x8001i.ÍMx600MM (ÍtlEsA PARA IMPRESSORA -MEDlllDO (A x L x P)
740MMX800MMX600HI{ COMVARTAçÂO DE +/- 5. COM TÁ!.|PO E CORPO MACIçOS CONFECCTONAqOS Etit MDP DEl5MM
REVESTIDO EM MELÁMÍNICA FIXAOA ATRAVES DE PROCESSO IÍ'IDUSTRIAL OÉPRENSA DE SAIXA PRESSÀO. ACAAAME',ITO COM
FITA DE BORDA COI-ADO POR CENIRODE I,SINAGEM PELO SISTEMA HOTTi.TELT Í{A COR CII{ZA OU AZUL. ACABAMEI.ITO EM FITA
ABS,POSSUIR FECHADUM CILÍNDRICA TIPO YALE COIi{ CHAVES, BONJÃO, E UNGUETA;POSSUIR PUXADORES TIPO ALçA EM
POIIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PE FIXOTIPO "H" COM ESTRUTURA EM ACO II'IDUSTRIAL COM TRÁTAMENTO
ANTICORROSIVOATRAVÉS DA FOSFORIZAçÃO INORGÂ ICA E REVESTIMENTO PELO SISIEMA EPÔXI-PÓCURADO EM ESTUFA NA
COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM lilDP DE 15 MM NA,i{ESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COI,I
SAPATASNIVELADORAS, PRODUTO OEVE ATEI'IOER ÁS EXGÊNCIÂS DA NORMAREGULAMEiITADORA NR.I.7.3(MOBILIÁRIO PARA
POSTOS DE TRABALHO) DOMIIIISTÉRIO DO ÍRABAI.HO E DO Ei,IPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAçÃO DE LAIJDO
DECONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSOT{AL DEERGOiIOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM
VALIDADE A VENCER, EM PAPELIIMBRADO DO PROTESIONAL QUE FAZ A A'{AIISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COMFOTO DO
PRODUTO E SUA DESCIIçÂO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,MEÍ{çÃO A NORMA NR-U, ANALISE E CONCLUSÀO,
DATA E vaLrDADE. sÉRÃoDEscLAsstFtcADÀs As pRoposÍAs DE pREÇos DA ucrrANTE euE NÂo APRÉSENTÁ Los.)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1..4. O prazo de vigência da contratação é de de L2 meses, na forma do artigo 105
da Lei n' 14.133, de
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1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado,
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 797.307,50 (setecentos e
noventa e sete mil, trezentos e sete reais e cinquenta centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

-.. ..: !ri!Ii1!tior !i.il. ,i:ii:r1i

I DA DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA2. ãTTIFIIITi

2.1. A fundamentôção da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
vrDA DO OBTETO E DA ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

4, DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COrrRrrUr-
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissâo de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

m
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DR.GOM
COUTINHO, 630, SAO VICENTE, Crateús / CE.

6. Do MoDELo oe cesrÃo Do coilTRATo
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (caput do art.
115 da Lei no L4.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
115 da Lei no 14.133, de 2021).

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumprídas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do pÍano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei np 14.L33, de
202L1.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

!:i i_: I ij _ _ .1
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as provídências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência,

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técníco, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providêncías para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissáo de que trata o art. L58 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admínistrdção.

7. Dos cnrÉnros oe ueorçÃo E DE eAGAMENTo
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7,2, Os bens poderãg ser rejeitaelos, no todo ou em parte, quando em desacordq
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peÍa
Administraçáo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Parc as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de gue trata o ineiso ll do art, 75 da Lei n0 14.133, de 202L, o Brazo máximo
para o recebimento definitivo será de até L0 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aÍerição do atendimento das exigêncías contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Admínístração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limíte de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei ne 14.133, de2O2L.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscaÍ ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquiclação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ns L4.133, de
2021.

7.13. A Administraçâo deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçâo, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
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7.1,5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente ,o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédítos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medídas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n0 14.133 de 10 de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até L0 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidaçáo da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correçâo monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conÍorme determina o § 10 do art. L45 da lei
Federal na L4.13312L.
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8, DA FoRMA E cRtrÉRtos oe seuçÂo Do FoRNEcEDoR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a Íorma eletrôníca, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.

8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

IFIbilitaçáo lurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçáo da autenticidade no sítio https://www,gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Socíedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da
unidaele federativa onde se localizar a filial, agência, sucuEal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME nq
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
admínistradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade símples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mereantis onde opera, eom averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaraçáo de Aptídão ao PronaÍ - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
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e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4e do Decreto ns L0.
de 2 de dezembro de2O2L.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da lnstrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.L3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçâo respectiva.

Habilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta na 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.L6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negatíva ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Ítulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Deereto-Lei na 5.452, de 1q de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.L9. Prova de regularidade com a Fazenda Estad ua l/M unicipal/Distrita I do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estad uais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auÍerir os benefícios do tratamento díferenciado previstos na Leí Complementar no
1,23, de 2006, estará dispensado da prova de ínscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualifi caçáo Econômico-Financeira

À
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domi
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso ll do art. 5a
da lN Seges/ME ne Ll6, de 2021) ou de socíedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei na 14.133, de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplícação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
+ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passívo
não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receíta Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei ne L4.L33, de 2OZL, art. 65, §1e).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6s do art. 69 da Lei ns
14.1,33, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, náo será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste Ítem deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo Iicitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovaçâo de aptidâo para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularm
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.3L. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMEI{TÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes)
3737,I0.L22,0037,2,036 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos
e Material Permanente; ,

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, J.2 de agosto de 2024

\ UITI
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ANEXO II . M:NUTA DE CONTRATO
pRecÃo rlernôrurco Ns pE0o5/2o24-sEsA

PROCESSO ADMINTSTRATIVO Ne OOO37.2024072210002-46

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE E A EMPRESA (NOME DO CONTRATADO)

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o , neste ato representado(a; pelo(a) Sr(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA,
Matrícula Funcional ns doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

sediado(a) na .................. em ................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sr.(a) portador(a) da
Carteira de ldentidade na ................., expedida pela (o) .................., e CPF

1e tendo em vista o que consta no Processo na

00037.2024072210002-46 e em observância às disposições da Lei Lei n0 14.133, de
202L e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presentê Termo dê Contrato, decorrente do Pregão Elêtrônico
ns ......,.../20...., mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSUL/A PRTMEIRA
r.L. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS,
EQUIPAMENTOS, UTENS. MÉDICO-ODONTOLOGICO, LABORATORIAL, UTENSíLIOS
DOMÉSTICOS, MOBILÉRIO EM GERAL E EQUIPAMENTOS E PROCESSAMENTOS DE
DADOS PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNIcíPlo DE CRATEÚS-CE, conforme especificações técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São aRexos ô este instrumento e vinculam esta contrataçáo,
independentemente de transcrição:

1,.3.L. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
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7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão_reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO
2.L. O Wazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" L4.133, de 2O2L.

2.1.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA DO MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.L. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAI,IENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAIUSTE
7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29 de julho de 2024.
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Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçóES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência;

8.L.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreçôes verificadas no objeto fornecído, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns L4.L33, de 2021,;



#§se§,Ü$

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a)
MUNICIPAL DE SAUDE para adoção das medidas cabíveÍs
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

SECRETARIA
quando do

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. ConcÍuída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de L0 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes des garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
aeordo eom os artigos 12, L3 e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumido[

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo prevísto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles
solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de2O2l);

n'



#§ne"T§,,*s

9.1..4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, deÍeítos ou incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Físcal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relatíva aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
trabalhístas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao FiscaÍ do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

e
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Leí ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. LL6 da Lei nq 14.133, de
202lli

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9,1,15, Apresentar fieha téeniea do Braduto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CúusULA DÉGIMA. DA GARANTIA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS lilFRAçOES E sANçÕES

11.1. Comete infração administrative o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. L55 da Lei np 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcÍal do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motÍvo justificado;
e) Apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ne L2.846, de Is de agosto de

20r3.

[2
.a

I



#*nsrx*s
...-, j r&íri{Ü]J,ra *,ijair;. r'.êi

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes admini
descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2s do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4q do art. 156
da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.3. Deelaração ele inidsneidade para Íiçitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. 156 da Lei
ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do art. 137 da
Lei ns 14.133, de2O2l.

7'J..2.4.2. Compensatória de L5% (quínze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1L.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7' do art, 156 da tei ne 14.133, de 2021).

1L.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2o2ll;

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à çobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

17
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contar da data
competente.

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

1L.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7q do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021.,
para as penalidades de Ímpedimento de Íicitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

Ll-.l .2. As peculiarÍdades do caso concreto;

1L.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

1,1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados cqmo atos lesivos na tei ne 12,846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.L33, de
202L);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicídade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

ffi
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.133, de 2021,.

1L.L2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusutA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue guando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pêla extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne
14.133, de2021..

12.4.2. A alteração
empresa não ensejará a
contrato.

social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

L2.4.2.1.. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado te!'mo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L2.5.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

p
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. L31 da Lei ns 1,4.L33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCtMA TERCE!RA
1,3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
3737,IO.L22,0037.2.036 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos
e Material Permanente;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES
15.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limíte de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nq 14.133, de 2021.

CLÁUSuLA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei
ns 14.133, de 2O2L, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao §2o do art. 8a da Lei ne 12527, de 201,1, c/c o inciso V do
§3e do art. 7e do Decreto ne 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉctMA sÉTtMA DtrI]EI]O
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme §ls do art. 92 da Lei ne 14.133, de2O2L.

Crateús/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano).

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1

2
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